
 
 
Erro na tentativa de solicitação de pagamento de crédito tributário em cota-única 
proveniente da lavratura de TAD com fato gerador até 12/2018: 
 

 
 
Portanto, o pedido de pagamento em cota-única deverá ser feito através da 
utilização do modelo de e-process abaixo: 
  

Tipo de Processo  

Assunto:  PARCELAMENTO/COMPENSAÇÃO 

Descrição do tipo de processo:  
PARCELAMENTO (COTA ÚNICA) REFIS 
EXTRAORDINÁRIO II¿TAD ANTES 12/2018 
(DEC. 817/24 

Informações sobre o tipo de 
Processo:  

Este processo deve ser utilizado exclusivamente 
para a solicitação de parcelamento (EM COTA 
ÚNICA) de débito de TAD com fato gerador até 
dezembro de 2018, com a aplicação dos 
benefícios previstos no Decreto 817/2024. 

Modelo:  
Requerimento parcelamento em cota-única REFIS 
EXTRAORDINÁRIO II 2024_TAD_FATO 
GERADOR ATÉ 12_2018_cota única.doc 


